
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.4SO, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 

Revoga dispositivos dos Decretos nQ 9.593 e 
nQ 9.594, ambos de 19 de outubro de 2010, 
modificando aspectos atinentes à emissão 
de nota fiscal eletrônica no âmbito do 
Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 126, "caput", I, "a", c.c. o art. 
112, "caput", IIV, "in fine", todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o art. 2º do Decreto nQ 9.593, de 19 de outubro de 2010. 

Art. 2Q Fica revogado o art. 8º do Decreto nQ 9.594, de 19 de outubro de 2010. 
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